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INDICAÇÃO Nº 0938/2023  
Em, 04 de dezembro de 2023 

 
 

SOLICITA À SENHORA PREFEITA QUE VIABILIZE A 
IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 
NAS REFERIDAS UNIDADES DE ENSINO DESTE 
MUNICÍPIO: ESCOLA MUNICIPAL AGRISA, ESCOLA  
MUNICIPALIZADA ANGELIM, ESCOLA MUNICIPAL 
ARAÇÁ E ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 
FRANCO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª Srª. Prefeita solicitando que viabilize a implantação de escola em tempo integral, 
nas referidas unidades de ensino deste Município:  ESCOLA MUNICIPAL AGRISA, 
ESCOLA MUNICIPALIZADA ANGELIM, ESCOLA MUNICIPAL ARAÇÁ E 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO FRANCO. 

 
 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2023. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Quando se fala em educação integral, é preciso alçar uma visão voltada ao 
desenvolvimento pleno do ser humano, partindo, é claro, de sua integração com 
espaços, conteúdos e aprendizagens que se encontram dentro e fora da escola. A 
educação integral assume um papel fundamental para a superação das desigualdades 
sociais, sendo que auxilia na ampliação de horizontes, bem como na inserção de 
crianças, jovens e adultos numa sociedade mais equitativa. Aliás, a qualidade da 
educação é estratégia de redução das disparidades socioeconômicas. Aliadas aos 
objetivos do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, as ações desenvolvidas 
buscaram assegurar a formação para a cidadania por meio da ludicidade e do respeito às 
formas diversificadas de aprender. Importante frisar que esses instrumentos de 
transformação e complementação do trabalho desenvolvido, oportunizaram aos alunos 
momentos de aprimoramento do conhecimento adquirido nas diversas áreas do saber. 
Graças à ampliação da jornada escolar e dos tempos de estudo em que as crianças  
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  permanecem sob a responsabilidade da Escola, a Educação Integral, nesta proposta, 

escapou à réplica da prática escolar, ampliando tempos, espaços e conteúdos, e visando 

a construção de uma educação cidadã, com poder de transformar a escola em contexto 

mais atrativo e adequado à realidade e às demandas de crianças e de adolescentes e de 

suas famílias na localidade da área rural e quilombola em nosso Município. 
 
Diante do exposto, contando a habitual sensibilidade do executivo, solicito o apoio 

dos Nobres Edis pela aprovação desta matéria. 
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